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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989 

 
 

Cria Área de Livre Comércio no Município de 

Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá 

outras providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 112, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Área de Livre Comércio de Tabatinga 

Art. 1º É criada, no Município de Tabatinga, Estado do Amazonas, área de livre comércio de 

importação e exportação e de regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de 

promover o desenvolvimento da região de fronteira do extremo oeste daquele Estado.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do Rio Solimões, uma área 

contínua com superfície de 20km², envolvendo o perímetro urbano da cidade de Tabatinga, 

onde se instalará a Área de Livre Comércio de Tabatinga - ALCT, que incluirá espaço próprio 

para o entrepostamento de produtos a serem nacionalizados ou reexportados.  

Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície dos rios a ela 

adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as disposições dos Tratados e 

Convenções Internacionais.  

 

CAPÍTULO II 

Do regime fiscal 

 

Art. 3º A entrada de produtos estrangeiros na ALCT far-se-á com suspensão dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados, quando destinados:  

I - ao seu consumo interno;  

II - ao beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e matérias-

primas de origem agrícola ou florestal;  

III - à agropecuária e à piscicultura;  

IV - à instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qualquer 

natureza;  

V - à estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do Território 

Nacional;  

VI - às atividades de construção e reparos navais;  

VII - à industrialização de outros produtos em seu território, segundo projetos 

aprovados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, consideradas a vocação local e a 

capacidade de produção já instalada na região;  

VIII - à estocagem para reexportação.  
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§ 1º Excetuam-se do regime fiscal previsto neste artigo, e não gozarão de isenção, 

os seguintes produtos: armas e munições, perfumes, fumos, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros e bens finais de informática.  

§ 2º O regime de que trata este artigo alcança apenas os produtos entrados pelo 

porto, aeroporto ou posto de fronteira da cidade de Tabatinga, exigida consignação nominal a 

importador estabelecido na ALCT.  

§ 3º As obrigações tributárias suspensas nos termos deste artigo se resolvem, 

efetivando-se a isenção integral nos casos dos incisos I a VIII, com o emprego do produto nas 

finalidades previstas nos mesmos incisos.  

§ 4º A bagagem acompanhada procedente da ALCT, no que se refere a produtos 

de origem estrangeira, será desembaraçada com isenção de tributos, observado o limite 

correspondente ao estabelecido para a Zona Franca de Manaus.  

Art. 4º Os produtos nacionais, destinados à ALCT, para fins de que trata os 

incisos I a VII do art. 3º, gozarão de isenção do imposto sobre produtos industrializados (IPI).  

Parágrafo único. A isenção do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação dependerá de convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975. 
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